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PORTARIA N" 311, DE 10 DE AGOSTO DE 2O2I

Concede afustamento do cargo, por prazo
indeterminado, à Conselheira Tutelar,
VERIDIANE CINARA MULLER, A
pedido e dd outras providêncios.

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Demrbadas, Estado do Rio
Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelaLegislação vigente, e em
atendimento ao requerimento da Conselheira Tutelar,

RESOLVE:

Art. 1o - conceder afastamento do cargo de conselheira Tutelar à
VERIDIANE CINARA MULLER, CPF no 019.822.590-35, por prazo indeterminado, a
pedido, a contar de 1010812021, sem remuneração.

Art.2o - Esta Portaria entrarâ em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito aos 10 de agosto de
2021.

Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se,
aos 10/08/2021.
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